
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF N° 780, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

 

Aprova o Manual de Identidade Visual do Ministério Público Federal. 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições,  

que lhe confere o art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 

1993, e considerando o disposto no artigo 11 da Portaria PGR/MPF nº 918, de 18 de 

dezembro de 2013, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Manual de Identidade Visual do Ministério Público Federal, 

constante do anexo desta Portaria, de observância obrigatória por todas as unidades do 

Ministério Público Federal. Parágrafo único. 

Parágrafo único. A Secretaria de Comunicação Social zelará pela aplicação do 

presente Manual e esclarecerá as dúvidas que ocorram em seu uso. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria PGR/MPF nº 105, de 18 de fevereiro de 2014. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 1 out. 2020. Caderno 

Administrativo, p. 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/20338
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/20338
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/18603
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/210226
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/210226


 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 
 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 
 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 
 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 
 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 


